INDICAÇÃO Nº 
345
, DE 2007

                 INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159, da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Judiciário determinar, ao departamento competente, a realização dos estudos que se fizerem necessários, e tomadas as providencias cabíveis, de forma a viabilizar a aplicação de estrutura de funcionamento do Juizado Especial Criminal “Jecrim” nos Estádios de Futebol do Estado, quando ocorrerem partidas denominadas de “clássicos” ou quando esses estádios forem utilizados para grandes shows ou eventos.

J U S T I F I C A T I V A

                        A competência do Juizado Especial Criminal, nesse encaminhamento, será a de julgar infrações penais de menor potencial ofensivo, máxime as insertas no estatuto do torcedor, registradas pela Policia Militar nos estádios de futebol, quando ocorrem enfrentamentos de grandes times.



O juizado, a critério dos estudos que forem realizados, poderá iniciar suas atividades a partir do momento da entrada das torcidas ou dos espectadores dos shows a serem realizados.



Apenas por sugestão, a estrutura poderá contar com um Juiz de Direito e alguns funcionários, com expectativa de que as ocorrências sejam analisadas no próprio estádio e de que ocorra, eventualmente, a aplicação da penalidade prevista na legislação pertinente.



O Jecrim já funcionou outrora em algumas partidas de futebol, na capital paulista, com grande êxito, já porque inibi, de certa forma, as ocorrências de grande gravidade. 



Aguardo, pois, que esta sugestão seja recebida por S. Excelência, o Nobre Presidente do Tribunal de Justiça e, após a necessária analise, seja aplicada de forma constante, quando o evento assim o exigir. 

Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa - PFL
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